
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE 

 

Secretaria das Sessões 
 

 

PAUTA DOS TRABALHOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE, 

PARA A SESSÃO 1ª CÂMARA ORDINÁRIA DO DIA 14/05/2025, OU SUBSEQUENTE. 

Início:_______Término:________Ata da sessão anterior (129):_______________________________________     

Ausentes: _________________________________________________________________________________ 

 

 
                                                          130ª SESSÃO Publicada no DEC. Nº 2520, de 06 de maio de 2025 

 

JULGAMENTO 

Anna: 
1 - Processo: 139.549/2021 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE - ACREPREVIDÊNCIA 
Natureza: ATOS SUJEITOS A REGISTRO (APOSENTADORIA POR IDADE) 
Objeto: PROCESSO Nº 0001679-5/2009, APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE, DO(A) 
SERVIDOR(A) MARIA ZENELDA, ALVES MATRÍCULA 306053-1, DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES-SEE. 
Responsável(is): FRANCISCO ALVES DE ASSIS FILHO 
Relator: CONS. ANTONIO JORGE MALHEIRO 

Sérgio: 
2 - Processo: 148.001/2024 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE - ACREPREVIDÊNCIA 
Natureza: ATOS SUJEITOS A REGISTRO (APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO) 
Objeto: PROCESSO Nº 0014.000221.00330/2023-64 - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (0107) A KÁTIA ALBUQUERQUE DA SILVA, MATRÍCULA Nº 
236730-1, NO CARGO DE PROFESSORA P2 - 30 HORAS, CLASSE II, REFERÊNCIA J, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NOS TERMOS DO 
ART. 5º, § 1º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL Nº 52, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019, COM 
PROVENTOS INTEGRAIS, DE ACORDO COM O § 2º, INCISO I, DESTE ARTIGO. 
Responsável(is): FRANCISCO ALVES DE ASSIS FILHO 
Relator: CONS. ANTONIO JORGE MALHEIRO 

Mario: 
3 - Processo: 147.271/2024 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Natureza: PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO (APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE) 
Objeto: APURAR RESPONSABILIDADE EM FACE DO NÃO ENVIO OU ENVIO INTEMPESTIVO DOS 
ARQUIVOS EM DESCUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO TCE/AC Nº 87/2013, REFERENTE AO 2º BIMESTRE 
DE 2024 
Responsável(is): JOSE DE SOUZA LIMA 
Advogado(a): DION NÓBREGA LEAL OAB AC 681 
Relator: CONS. NALUH MARIA LIMA GOUVEIA 



João: 
4 - Processo: 147.272/2024 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - CRUZEIRO DO SUL 
Natureza: PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO (APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE) 
Objeto: APURAR RESPONSABILIDADE EM FACE DO NÃO ENVIO OU ENVIO INTEMPESTIVO DOS 
ARQUIVOS EM DESCUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO TCE/AC Nº 87/2013, REFERENTE AO 2º BIMESTRE 
DE 2024 
Responsável(is): JOSE DE SOUZA LIMA 
Advogado(a): DION NÓBREGA LEAL OAB AC 681 
Relator: CONS. NALUH MARIA LIMA GOUVEIA 

Mario: 
5 - Processo: 147.273/2024 
Entidade: EMPRESA CRUZEIRENSE DE OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO - ECOPS 
Natureza: PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO (APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE) 
Objeto: APURAR RESPONSABILIDADE EM FACE DO NÃO ENVIO OU ENVIO INTEMPESTIVO DOS 
ARQUIVOS EM DESCUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO TCE/AC Nº 87/2013, REFERENTE AO 2º BIMESTRE 
DE 2024 
Responsável(is): BARBARA RANIELLE DOS SANTOS SILVA ,ELTER DE QUEIROZ NOBREGA 
Relator: CONS. NALUH MARIA LIMA GOUVEIA 

Sérgio: 
6 - Processo: 147.274/2024 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA 
Natureza: PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO (APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE) 
Objeto: APURAR RESPONSABILIDADE EM FACE DO NÃO ENVIO OU ENVIO INTEMPESTIVO DOS 
ARQUIVOS EM DESCUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO TCE/AC Nº 87/2013, REFERENTE AO 2º BIMESTRE 
DE 2024 
Responsável(is): ISAAC DE SOUZA LIMA 
Relator: CONS. NALUH MARIA LIMA GOUVEIA 

Anna: 
7 - Processo: 144.668/2023 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE - ACREPREVIDÊNCIA 
Natureza: ATOS SUJEITOS A REGISTRO (APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO) 
Objeto: CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (0107) 
A MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 238600-1, NO CARGO DE 
PROFESSOR P2 - 30 HORAS, CLASSE II, REFERÊNCIA J, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NOS TERMOS DO ART. 5º, § 1º, DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL ESTADUAL Nº 52, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019, COM PROVENTOS INTEGRAIS, DE 
ACORDO COM O § 2º, INCISO I, DO MESMO ARTIGO. 
Responsável(is): FRANCISCO ALVES DE ASSIS FILHO 
Relator: CONS. NALUH MARIA LIMA GOUVEIA 

Anna: 
8 - Processo: 145.750/2024 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE - ACREPREVIDÊNCIA 
Natureza: ATOS SUJEITOS A REGISTRO (APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE/INVALIDEZ) 
Objeto: PORTARIA Nº 1395 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 - CONCEDER APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ À SERVIDORA FRANCISCA DO NASCIMENTO DA COSTA, MATRÍCULA 204641-1, NO CARGO 
DE APOIO ADMINISTRATIVO NÍVEL I - 25 HORAS, CLASSE 1, REFERÊNCIA 8, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, COM FUNDAMENTO NO ART. 40, 
§ 1º, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 - EC41/03, COMBINADO COM O ART. 32 E ART. 35, INCISO IX, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 154, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2005. 
Responsável(is): FRANCISCO ALVES DE ASSIS FILHO 
Relator: CONS. NALUH MARIA LIMA GOUVEIA 



Mario: 
9 - Processo: 138.680/2020 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE - ACREPREVIDÊNCIA 
Natureza: ATOS SUJEITOS A REGISTRO (APOSENTADORIA COMPULSÓRIA) 
Objeto: PROCESSO Nº 0015179-5/2007, APOSENTADORIA COMPULSORIA, DO(A) SERVIDOR(A) JOSEFA 
FERREIRA DE PAIVA, MATRÍCULA 307351-1, DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES-SEE. 
Responsável(is): FRANCISCO ALVES DE ASSIS FILHO 
Relator: CONS. SUBST. MARIA DE JESUS CARVALHO DE SOUZA 

Mario: 
10 - Processo: 139.555/2021 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE - ACREPREVIDÊNCIA 
Natureza: ATOS SUJEITOS A REGISTRO (APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE/INVALIDEZ) 
Objeto: PROCESSO Nº 0017990-8/2009, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, DO(A) SERVIDOR(A) MARIA 
DE NAZARE DE SOUZA OLIVEIRA, MATRÍCULA 210447-1, DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES-SEE. 
Responsável(is): FRANCISCO ALVES DE ASSIS FILHO 
Relator: CONS. SUBST. MARIA DE JESUS CARVALHO DE SOUZA 

Sérgio: 
11 - Processo: 145.871/2024 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE - ACREPREVIDÊNCIA 
Natureza: ATOS SUJEITOS A REGISTRO (APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO) 
Objeto: PROCESSO: 0014.000221.00106/2023-72 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (0107) A MARILENA VIEIRA DA SILVA, MATRÍCULA Nº 317438-1, NO 
CARGO DE PROFESSORA P2 30 HORAS, CLASSE II, REFERÊNCIA J, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NOS TERMOS DO ART. 5º, § 1º, DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL Nº 52, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS, DE ACORDO COM O § 2º, INCISO I, DO MESMO ARTIGO. 
Responsável(is): FRANCISCO ALVES DE ASSIS FILHO 
Relator: CONS. SUBST. MARIA DE JESUS CARVALHO DE SOUZA 

 

5 de maio de 2025. 

 

Cons. Antonio Jorge Malheiro 

Presidente da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Acre 


